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PROJETO DE LEI N° 19, DE 2 DE SETEMBRO DE 2009. 

 

 

Institui no calendário oficial de Jacareí a “FESTA 

DE NOSSA SENHORA DOS REMÉDIOS”. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JACAREÍ, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º Fica instituída no Município de Jacareí a 

“FESTA DE NOSSA SENHORA DOS REMÉDIOS”. 

 

Parágrafo único. Este evento integrará o 

calendário oficial do Município e deverá ser comemorado no terceiro domingo do mês 

de outubro de cada ano. 

 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Gabinete do Prefeito, 2 de setembro de 2009. 

 

 

  HAMILTON RIBEIRO MOTA 

          Prefeito do  Município de Jacareí 
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MENSAGEM 

 

Com o objetivo de resgatar os cristãos 

escravizados na África e no Oriente Médio, São João da Mata e São Felix de Valois 

fundaram em 1.198 a Ordem Hospitalar da Santíssima Trindade. 

 

Precisavam, para isso, de vultosas somas em 

dinheiro. Recorreram, então, ao auxílio de Maria Santíssima, que entendiam ser  o 

remédio para toda as necessidades que encontrarmos na vida. 

 

 Foram abundantemente  atendidos e conseguiram 

libertar da escravidão milhares de irmãos de Fé. 

 

Como gratidão, passaram a honrar a Mãe de Deus 

sob o título de Nossa Senhora do Bom Remédio, conhecida por muitos como “Nossa 

Senhora dos Remédios”, e desde essa época, incontáveis fiéis pedem ajuda em suas 

necessidades financeiras. 

 

No ano de 1.928, iniciou-se a festa religiosa em 

homenagem a padroeira da comunidade católica do bairro Parateí de Baixo, 

comunidade da zona rural de Jacareí, sendo uma das festas mais antigas e 

tradicionais da região.  

 

Inicialmente, a festa acontecia dia 16 de outubro de 

cada ano, data em que se comemora o dia de “Nossa Senhora dos Remédios”, com 

diversas atividades culturais como danças folclóricas, catira, moçambique, músicas 

sertanejas onde já houve a apresentação da dupla Tonico e Tinoco, e ainda, reunindo 

a apresentação dos cavalheiros da região. 

 

Eram realizados também concorridos leilões com 

as mais variadas prendas doadas por fiéis, como, bezerros, porcos, frangos, bolos e 
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outros. Servia-se café com farinha aos participantes e eram realizadas rezas pelo 

Capelão. 

 

Atualmente as festas são realizadas no terceiro 

domingo do mês de outubro, mês dedicado à santa “Nossa Senhora dos Remédios”, 

que acontece na capelinha que leva seu nome, localizada na estrada do Barão, n° 

3.110, bairro Parateí de Baixo, no Município de Jacareí. 

 

O bairro Parateí de Baixo é composto por 

aproximadamente 60 (sessenta) famílias com residência fixa, mas durante as 

festividades religiosas reúnem-se dezenas de pessoas vindas de toda a região do 

Vale do Paraíba, quando ocorre música sertaneja, leilão, café com biscoito e 

celebração religiosa. 

 

Em virtude do sucesso da festa religiosa que ocorre 

no bairro Parateí de Baixo, muitas pessoas acreditam que o mesmo é denominado 

“Bairro do Remédio”. 

 

A comunidade “Nossa Senhora dos Remédios” 

pertence a paróquia Maria Auxiliadora dos Cristãos, sediada no Distrito Parque Meia 

Lua. 

 

Assim, diante do cunho popular e grande 

significado religioso, a Festa de Nossa Senhora dos Remédios, ocorrida anualmente 

no bairro Parateí de Baixo deverá ser inserida no Calendário Oficial do Município de 

Jacareí, pelo que esperamos haja acolhimento desta propositura.  

 

        Gabinete do Prefeito, 02 de setembro de 2009. 

 

 

HAMILTON RIBEIRO MOTA 

Prefeito do Município de Jacareí  


